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GABINETE DO VEREADOR MARCEL ALEXANDRE 
2ª COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 
Projeto de Lei n. 333/2020, de autoria do Executivo Municipal, que “AUTORIZA o Poder Executivo a 
assegurar, nas Eleições 2020, gratuidade das tarifas do serviço público de transporte coletivo urbano 
de passageiros do Município de Manaus.”. 
   

PARECER  
 
Trata-se de propositura, de autoria do Executivo Municipal, que “AUTORIZA o Poder Executivo a 
assegurar, nas Eleições 2020, gratuidade das tarifas do serviço público de transporte coletivo urbano 
de passageiros do Município de Manaus. ”. 
 
Objetivando a concessão da gratuidade das tarifas do serviço público de transporte coletivo urbano de 
passageiros do Município de Manaus. 
  
A propositura foi encaminhada à Procuradoria Legislativa da Câmara Municipal de Manaus, que 
apresentou parecer favorável ao prosseguimento da matéria. 
 
A proposta apresentada por este Projeto de Lei dispõe sobre o organização e funcionamento da 
administração municipal e neste sentido a Lei Orgânica do Município aborda sobre a competência da 
seguinte maneira: 
 
 
 

Art. 80. É da competência do Prefeito:  
 
VIII - dispor sobre a organização e o funcionamento da 
Administração Municipal, na 
forma da lei; 
  

 
Ademais, o projeto de lei visa garantir o dever do cidadão de exercer plenamente sua cidadania, o que 
aborda o art. 14 , É possível ainda verificar no art. 314, § 1º da Constituição Federal, senão vejamos: 
 

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio 
universal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para 
todos, e, nos termos da lei, mediante: 
 
§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são: 
 
I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos; 
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Sendo assim, o voto é favorável ao prosseguimento da propositura, uma vez que não há ilegalidade e 
nem inconstitucionalidade. 
 
Portanto, não havendo nenhum óbice à tramitação de tal propositura, somos de parecer FAVORÁVEL 
ao projeto e a Emenda 01.  
 
 
   

Manaus, 09 de novembro de 2020. 
 
 

 
 

MARCEL ALEXANDRE 
Vereador  
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CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS

ASSINATURAS DIGITAIS

PÁGINA 3

FRED WILLIS MOTA FONSECA - VEREADOR - 130.180.602-10 EM 09/11/2020 11:02:25
ROBSON DA SILVA TEIXEIRA - VEREADOR - 418.366.182-04 EM 09/11/2020 10:58:11
GILVANDRO MOTA DA SILVA - VEREADOR - 200.568.772-34 EM 09/11/2020 10:52:34
WALLACE FERNANDES OLIVEIRA - VEREADOR - 192.566.802-97 EM 09/11/2020 10:47:33
MARCEL ALEXANDRE DA SILVA - VEREADOR - 262.011.005-04 EM 09/11/2020 10:42:20
DANÍZIO ELIAS SOUZA - VEREADOR - 335.262.302-34 EM 09/11/2020 10:38:57

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 02B2F8AE000939EF . CONSULTE EM http://camaradigital.cmm.am.gov.br/verificador

2020.10000.10203.9.025035 (página 3)


